
 

 

Política de Sustentabilidade | Parkalgar 

Estabelecemos a nossa Política de Gestão para a Sustentabilidade, tendo como referência 
a ISO 20121, adequada à realização de eventos motorizados no Autódromo Internacional 
do Algarve, nomeadamente o MotoGP, World Superbikes e o European Le Mans Series. 

Reconhecemos a necessidade de nos comprometermos com uma perspetiva de longo 
prazo no que diz respeito ao desenvolvimento e comportamento sustentáveis, de forma a 
garantir um equilíbrio entre a economia, o meio ambiente e a sociedade, e a manutenção 
de um ciclo de gestão que contemple a conceção, planeamento, implementação e análise 
crítica, buscando a melhoria contínua durante e após cada evento realizado. 

Os valores e os princípios do desenvolvimento sustentável da Parkalgar estão 
naturalmente presentes em todos os aspetos do planeamento dos eventos, incluindo o 
envolvimento de stakeholders internos e externos, promovendo o uso de energia 
renováveis, reduzindo progressivamente as emissões de gases com efeito de estufa, 
garantindo uma correta gestão dos resíduos gerados, o uso racional dos recursos naturais 
e formas de beneficiar a economia local. 

Todas as informações relevantes sobre os nossos eventos dentro do âmbito do sistema de 
gestão estarão disponíveis para qualquer pessoa ou organizações interessadas. 
Garantimos a transparência e integridade nas nossas transações comerciais. 

Assumimos o compromisso de honrar com as nossas obrigações de conformidade, 
garantindo o trabalho justo e condições de trabalho inclusivas e humanas em toda a cadeia 
de fornecimento dos eventos. Cumprimos as normas ambientais e de segurança e saúde 
no trabalho, respeitamos os direitos humanos, cumprimos a legislação laboral e tomamos 
decisões de compra fundamentadas no respeito ao bem-estar da comunidade e dos 
demais envolvidos, e no cumprimento de critérios ambientais e de comércio justo. 

A Parkalgar garante que será promovida a revisão oportuna de todas as atividades de gestão 
para a sustentabilidade dos eventos e seu desempenho, e disponibilizará os recursos para 
que possam ser alcançados os objetivos de sustentabilidade bem como a melhoria 
contínua do seu sistema de gestão. 
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ADMINISTRAÇÃO 


